
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 905, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar 

nº 75,  de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela 

Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE:

1. Elogiar o servidor ANDERSON SILVA SANTOS, Matrícula nº 4544, ocupante do 

cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  TécnicoAdministrativo/Administrativo,  pelo  zeloso  trabalho 

desempenhado  na  função  ocupada,  evidenciando  dedicação  e  comprometimento  para  com  a 

Procuradoria da República no Estado de São Paulo, durante o primeiro biênio (2015/2017) da chefia 

administrativa do MPF/SP.

2. Determinar que o presente elogio seja anotado em seus assentamentos funcionais.

THIAGO LACERDA NOBRE

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  17  nov.  2017.  Caderno 
Administrativo, p. 46.
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